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indicação

                                                       INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal Juliano
Miranda – Guga, ouvido o Plenário na forma regimental, que juntamente com a Secretaria
competente, estude a possibilidade de viabilizar moradias para os Policiais Militares.
                                        Como é do conhecimento de todos em nossa cidade de Jardim, está
ocorrendo um Curso de Formação de Soldados da Policia Militar. Também sabemos que esses
futuros policiais têm suas famílias residindo em outras cidades do nosso Estado, e a maior dificuldade
que eles encontram aqui, são moradias, comprometendo assim o bem-estar de toda família, que na
maioria das vezes não os acompanha.
                                          Diante disso, Sr. Prefeito, solicito que V. Exa., que junto com os órgãos
competentes e secretaria municipal, disponibilize moradias a esses policiais, através de programas de
habitação ou pela criação de projetos que possam atender a essa demanda, como já ocorreu nas
cidades vizinhas de Bela Vista e Bonito, que têm Vilas para militares de fora da cidade, com intenção
de que permaneçam na cidade definitivamente. Em anexo ofício do Diretor Regional da
ACS/PMBM/MS – Sgto Robmar Farinha.
                                            Contamos com o atendimento de nossa proposição por parte do Executivo
e contamos com a aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2025
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